
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS

Criado pela Lei Municipal N. 897/2009 e Regulamentado pelo Decreto N.87/2017 e Decreto N.008/2018

Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025 Ano VIII | Edição nº 2018 Página 26 de 48

Município de Glória de Dourados - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EST,{DO DE \IATO GROSSO DO SIíI,
PREFEITT RÂ \TT \I( IP{L DE CLÓRI,\ DF. DOT RADOS

EDITAL N' OO1/2025/SMS/SESAT]

pRocrsso SELETIVo SIMpLIFICADo rARA coNTRATAÇÃo ronaponÁRra
PAR{ ATENDER A NECESSIDADE TENíPonÁnIn B DE EXCEPCIoNAL

INTERESSE pÚslIco DA SECRETARIA MTINICIPAL DE SAUDE

O Município de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, por intennêdio
da Secretária Municipal de Saúde, tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso [X, da

Constituição Federal de 1988 e § 1", incisos V, do artigo 2'da Lei Complementar n" 7212019,

toma público, para coúecimento dos interessados, que realizará processo seletivo

simplificado para contratação temporária de profissionais de saúde pública. para atuaÍem
junto a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos e condições deste Edital.

I - DAS DTSPOSTÇÔBS pRellmtNARES

l.l - O presente processo seletivo simplificado será regido por este Edital. que tera

validade de I (um) ano.

1.2 - Caberá à Comissão Organizadora dos Processos Seletivos Simplificados do

Municipio, nomeada pela Portaria 001/2025/SESAU, a coordenação geral do processo que

trata este Edital.

1.3 - 0 Processo Seletivo Simplilicado constará de Avaliação Curricular de Títulos e

Experiência Profissional, realizado em etapa única e não haverá pagamento de taxa de

inscrição.

1.4 - A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato. assinado entre as partes

(contratante e contratado), a critério da administração pública municipal, senclo observadas

as necessidades excepcionais e temporárias da Secretaria Municipal de Saúde.

1.5 - O presente Edital estará disponível para consulta no endereço eletrônico

http: in u,rv. glorrirdq1!aUlsda§.!Il!.csf.br

1.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a dirulgação de todos os

atos, editais, avisos, comunicados e outras informações pertinentes a este processo seletivo,

os quais serão publicados no Diário Ofrcial do Município, no site

htç://www. gloriadedourados.ms.gov.br/

1.7 - Na hipótese de ausência de inscritos em determinada Unidade, por conveniência
administrativa e necessidade do serviço, o Candidato poderá ser convocado para atuaçâo em

local distinto da qual tenha se inscrito. Caso não tenha interesse em assumir a vaga em

aberto nessa Unidade distinta, o Candidato deverá formalizar sua objeção, ficando certo que,

essa objeção por escrito, não acarretará prejuízo à sua l-utura convocação, para a Unidade

que optou no ato de sua inscrição, permanecendo inalterada sua ordem classificatória.

2 - DAS rNS('R|ÇÕES
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2.1 - O candidato deverá tomar conhecimento das normas e condições estabelecidas

neste Edital, incluindo seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente

Processo Seletivo, das quais, não poderá alegar desconhecimento em nenhuma hipótese. A
inscrição exprime a ciência e üícita aceitação das normas e condições estabelecidas neste

Edital.

2,2 - O candidato deverá preencher a Ficha de lnscriçào, conforme o Anexo l, do

presente Edital, e anexar cópia dos documentos abaixo.

2.2.1 . Carteira de ldentidade;

2.2.2. CPF ou comprovante de inscrição impresso a partir da página da Receita Federal, pelo

seguinte link: https://receita.economia.gov.hr/orientacao/lrihutaria/codostros/cadaslro-de-
p e s s o ds -íi s i c as- c pf/s e rv ic o s /c omp rov d n t e -de - i ns c r ic ao- no - c pJ ;

2.2.3. Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral (emitida no site do Tribunal Superior

Eleitoral)l

2.2.4. Certifrcado de reservista (para o sexo masculino);

2.2.5. Comprovante de Residência;

2.2.6. Certidão de nascimento dos filhos menores de l4 (quatorze) anos;

2.2.7 Cerlificado de conclusão de curso ou Diploma, devidamente assinado e reconhecido

pela instituiçào de ensino responsável (para cargos de nivel superior);

2.2.8. Cédula de Identidade do Conselho Regional Profissional e quitação anual com o
respectivo Conselho ou Certidão que comprove ato de inscrição no conselho responsável;

2.2.9. Documentos de comprovação dos Requisitos Básicos para o cargo pleiteado e dos

Títulos e Experiência.

2.3 - Os documentos descritos no item 2.2, deverão ser entregues, na SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE/SESAU, endereço Rua Tancredo de Almeida Neves, s/n, CEAD,

em Glória de Dourados/MS, em envelope lacrado, contendo na paÍe extema as seguintes

inforrnações:

Edirul hs
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2,4 - O candidato deverá entregar o envelope contendo a documentação descrita no item

2.3, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SESAU, endereço Rua Tancredo de

Almeida Neves, s/n, CEAD, em Glória de Dourados/MS, nos dias 1710112025,2010112025 e

no dia 21101/2025. das 7h00min às 13h00min.

2.5 - O candidato ao finalizar a sua inscrição receberá o comprovante de inscrição.

2.6 - Sendo constatada, a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue,

será cancelada a inscrição por ventura efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes,

respondendo ainda, seu autor, pela falsidade. na forma da Lei.

2.7 - O candidato é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

tanto no ato de inscrição, quanto em qualquer outra fase do processo seletivo, não sendo

permitido recurso quanto ao resultado nessa etapa.

2.8 A Administração não será responsável por problemas na inscrição nào recebida por

qualquer motivo de ordem técnica.

2.9 - No ato da inscrição, o candidato fica ciente que a aprovação neste processo seletivo

simplificado nào assegura a sua admissão, mas apenas a expectativa de ser convocado

seguindo rigorosamente a ordem de classificação, de acordo com a necessidade da Secretaria

Municipal de Saúde.

2,10 - No ato da inscrição, fica o candidato ciente de que prestar declaração falsa é crime

previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-o às penas, sem prquízo de

outras sanções cabíveis.

3 _ DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PBSSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1 - As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são

facultados no inciso VIII do artigo 37 da Constituiçâo Federal são asseguradas o direito de

inscrição para os cargos em processo seletivo simplificado, desde que o exercicio dos cargos

seja compatível com a deficiência de que são portadoras.

3.2 - Em obediência ao disposto no Decreto Federal no 3.298. de 20 de dezembro de

1999 que regulamenta a Lei Federal n' 7.853/1989, fica reservado às pessoas com

deficiência 5o/o (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.

3,3 - Na hipótese de o quantitativo resultar em número fracionado, este será aumentado

para o primeiro inteiro subsequente.

3.4 - O candidato inscrito com PcD participará do processo seletivo em igualdade de

condições como os demais candidatos, no que se refere à avaliação de títulos e aos critérios
para classificação, de acordo com o eslabelecido neste Edita[.

3.5 - Para concorrer a uma das vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato

deverá declarar, no ato da inscrição, seÍ pessoa com deficiência.
3.6 - O candidato que optar por concorrer à vaga reservada ao candidato com deÍiciência
deverá enviar, no ato da inscriçâo, o Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da

Rua Tsncredo de Almeida Neves, s/ n'- CEAD - 79.7.10-000
Fone/Far: 3466-2700 /3,í66-2860 e-mail: smsgloriâía',hotmeil,coÍrLbÍ
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deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação

lntemacional de Doenças (CID) e a sua provável causa ou origem.

3,7 - Conforme previsto na legislação vigente, o candidato que optar por concorer pela

Cota do PcD não poderá concorrer às vagas da ampla concorrência, visto que seu perfil

exige vaga reservada específica.

3.8 - O fato de o candidato se inscrever como PcD e/ou enviar laudo médico não

configura paÍicipação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o

laudo passar por análise e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concoÍTer

somente à vaga da ampla concorrência.

3.9 - O não enquadrarnento do candidato na condição de PcD não se configura em ato

discriminatório de qualquer natureza.

4 - DO PROCESSO SELETIVO

4,1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Avaliação Curricular de Títulos e

Experiência Profissional, conforrne estabelecido no Anexo IIL

5 - QUALIFICAÇÃO

5.1 - A documentação comprobatória de Qualificação ProÍissional, de acordo com a

regulamentaÇào proÍissional deverá conter, obrigatoriamente, atos de autorizaçâo,

reconhecimento ou renovação de reconhecimento do curso e credenciamento da Instituição
de Ensino.

5.2 - Em casos de curso realizados no exterior será exigido a revalidação dos

documentos pelo órgão competente.

6 - EXPERIÊNCIA

6.1 - Para comprovação de Experiência Profissional, serão aceitos, somente, os seguintes

documentos comprobatórios:

I - Para exercício de atividade em empresa /instituição privada, deverá ser apresentado:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fisica ou digital) assinada no caÍgo que

concorre ou cargo correlato;

b) Quando o cargo for correlato, será necessária apresentação de declaração expedida pelo

Setor de Recursos Humanos da empresa, instituição privada, organizações sociais,

fundações e hospitais filantrópicos a qual tenha desempenhado suas Íünções, discriminando
as atividades realizadas e unidade de lotação, com o período trabalhado, início e fim do

contrato, se houver, ou pennanência no vínculo;

Rua Tancredo de .{lmeida Neres, s/ n' - Cf,AD - 79,730-l»0
Fooe/Fax: 3466-2700 /J,166-2E60 e-mail: smsgloria@hotmail.com.br
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c) Quando o registro de trabalho estiver em aberto na CTPS (sem data de rescisào), será

necessário apresentação de declaraçào expedida pelo empregador, comprovando o período

trabalhado ou permanência no vínculo.

II - Para o exercicio de atividade em Instituição Pública, deverá ser apresentado: declaração

de tempo de serviço, que informe o local trabalhado, periodo de início e fim do cargo

exercido, em papel timbrado, com identificação do órgão expedidor, datada e assinada, ou

demonstrativo dos contratos, emitidos pelo órgão.

a) No caso em que o cargo correlato tenha nomenclatura diferente do cargo que pleiteia

no processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá apresentar declaração expedida pelo

Setor de Recursos Humanos da Unidade de Trabalho a qual tenha desempeúado suas

fu nçôes, discriminando as atividades realizadas.

III - Para comprovação de atividade exercida por meio de prestação de serviço, deverá ser

apresentado Contrato de Prestação de Serviço Íirmado, contendo o período dos serviços

prestados, devidamente assinado por ambas as partes. declaração dos contratantes, com

CNPJ ativo, que informe o período (início e fim), contendo descriçâo das atividades

desenvolvidas e o cargo exercido, carimbada e assinada pelo responsável da empresa.

a) Nos casos de responsável técnico - RT, a comprovação dessa condição deverá ser

feita por meio de registro em CTPS ou Declaraçào do Conselho Profissional ou Contrato de

Prestaçào de Serviço, indicando a responsabilidade técnica - RT.

6,2 - Não serão consideradas com experiência profissional outras formas de prestação de

serviço que não as descritas no item 6.1.

6.3 - Não serão considerados para fins de tempo de serviço, os exercidos em mais de um

local de trabalho, no mesmo período (concomitância de atempo de serviço).

6.4 - Somente serão validados os documentos dos candidatos que comprovem a

experiência profissional, constando dia/mês/ano de entrada e dia/mês/ano de saida do

serviço, se houver. desde que essa experiência tenha ocorrido após a conclusão de sua

formaçâo relativâ ao cargo que concoÍre, até a data de inscrição no processo seletivo.

6.5 - Para fins deste processo seletivo não serão aceitas declarações atestadas/assinadas

pelo próprio candidato.

1 . DACLASSIFICAÇAO DOSCANDIDATOS

7.1 - A classificaçào dos candidatos, que atenderem aos requisitos básicos para

exercerem as funções, dar-se-á em ordem decrescente, com base no somatório dos pontos

obtidos na Avaliação Curricular.
7.2 - O Processo Seletivo tem caráter eliminatório e classificatório.

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/ n'- CEAD - 79.730-000
Ioíe/Fax: J466-2700 i34ó6-1860 e-mail: smsgloria@hotmail.com.br ?
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7,3 - Na hipótese de igualdade de pontuação terá preferência, sucessivamente, o

candidato que:

a) lor mais idoso;

b) maior pontuação por titulos.

7,4 - Os resultados serão publicados no endereço eletrônico

http ://www. gloriadedourados.ms. gov.brl

8 - DOS RECT]RSOS

8.1 - É facultado ao candidato, apresentar recurso referente a classificaçào no processo

seletivo simplificado, indicada no resultado final.

8.2 - O candidato que desejar interpor recurso terá o prazo de aré 24h (vinte e quatro

horas), contados a partir do dia subsequente ao da diwlgação do resultado preliminar.

contbrme modelo do Anexo IV, devendo ser protocolado na sede da Secretaria Municipal de

Saúde".

8.3 - Na interposição de recurso o candidato deve certificar-se de que o mesmo tenha

sido efetuado mediante a geração de um número de protocolo, sendo este o único documento

que confirma que o recurso foi interposto.

8.4 - A notificação para coúecimento do resultado dos recursos será feita mediante

publicação realizada no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico

http://www. gloriadedourados.ms.gov.br/

8.5 - Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos previstos neste Edital, bem

como recuÍsos via postal.

8.6 - Os recursos que não estiverem de acordo com o estabelecido neste Edital, nào serào

conhecidos.

8.7 - Na fase de recurso, não serão aceitos o envio de novos documentos.

8.8 - A comissão de processo seletivo teú o prazo de até 3 (três) dias úteis , após o

recebimento do recurso para análise e decisão recursal.

8.9 - Quanto a decisão tomada pela comissão do processo seletivo, acerca do recuno

apresentado, não caberá contestação.

9 . DA IIOMOLOGA(]AO DO PROCESSO SELETTVO

9.1 - Após a apreciação dos recursos interpostos, o Resultado Final do Processo Seletivo

Simplificado será homologado pela Secretária Municipal de Saúde, publicado no Diário
Oficial do Município e diwlgado no endereço eletrônico
http://www. gloriadedourados. ms.gov.br/

Rua Tancredo de Almeidn Neves. s/ n" - CEAD - 79.710-000
Fone/Fâx: f,466-2700 i34ó6-2860 e-mail: smsgloria@botmâil.com.br
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9.2 - A Secretaria Municipal de Saúde colocará à disposição dos candidatos, para

consulta, no endereço eletrônico http:iiwww.gloriadedourados.ms.gov.br/, a listagem

contendo o resultado final do Processo Seletivo Simplificado com a pontuação de todos os

candidatos.

IO .DACONTRATAÇÃO

l0.l - O regime contratual seni o Regime Jurídico Administrativo do Município de Glória

de Dourados - MS.

10.2 - A descrição sintética das atribuições especificas dos cargos consta no Anexo II
deste Edital.

10.3 - O candidato classificado e convocado para assinar contrato deverá apresentar os

documentos listados nos Anexos V e VI junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal de Glória de Dourados e em hipótese alguma serão aceitas cópias de documentos

que não sejam acompanhadas dos originais para conferência do setor.

10.4 - Além disso o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos:

- ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica;

- ter idade mínima de dezoito anos.

10.5 - Os candidatos convocados para a contratação, atendidas as exigências dos itens

terão cinco dias úteis para assinar o contrato, prorrogável uma vez, a pedido.

10,6 - As convocações para formalização de contrato, poderão ocorrer a qualquer tempo

durante a vigência deste Edital, de acordo com a necessidade. conveniência e interesse da

administração.

I! _DOSINIPEDIMENTOS

11.1 - Não pode ser contratado pelo presente processo seletivo, o candidato:

a) contratado anteriormente pela Administração Pública Municipal, de forma inintemrpta

nos últimos dois anos, salvo se não houver outro candidato habilitado no processo seletivo.

b) contratado anteriormente pela Administração Pública Municipal e com vínculo rescindido

porjusta causa.

t2 - DAS D|SPOS|ÇOES GERATS

l2.l - O candidato é responsável por manter atualizados seus dados pessoais e o endereço

residencial.

Rua 'fancredo de Almeida Neves, s/ n" - CEAD - 79.7J0-000
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12,2 - Não serão passadas informações referentes ao Processo Seletivo por meio de

teleÍbne, fax ou e-mail. Todas as informações referentes ao Processo Seletivo estão contidas

no presente Edital e seus anexos.

12.3 - A aprovação e a classificação final na seleção a que se refere este Edital nào

asseguram aos candidatos a contratação, mas tão somente a expectativa de ser contratado,

obedecendo à rigorosa ordem de classificação, a existência de carência temporária, o

interesse e a conveniência administrativa.

12.4 - Caso o encerramento do contrato venha a ocorrer por Íàlta disciplinar, previsto no

Estatuto dos Servidores Públicos do Município - LC Np 837 de l3 de dezembro de 2006, o

candidato ficará incornpatibilizado de paÍicipar de novo processo seletivo j unto ao

Município, a contar da data de sua rescisão contratual.

12.5 - Todas as despesas relativas à participação no processo seletivo simplificado

correrão às expensas do próprio candidato.

12,6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo

Seletivo Simplificado do Municipio.

Glória de Dourados-MS, l5 de janeiro 2025.

V
Secre a Municipal de Saúde

Rua Tancredo de Almeida Neves. s/ n'' - Cf,AD - 79.7J0-000
Fore/Fax: J46ó-2700 /J466-2860 e-mail: smsgloria@hotmail,com.br
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EST,{DO DT] \IATO CROSSO I)O SLL
PRE}EII t R.\ \IT \I( IP{L DE GLÓRI \ DE DOT R,{DOS

sgu

ANEXO I DO EDITAL N'OOI/2025/SMSISESAT]
FICHA DE II.ISCRt(.ÃO

IDENTIFICAÇÃO/InscriçãoN': /2025

Cargo:

\orne

RClCPF

Erdere(o

TeleÍone

Dât,
Nascimento

de

Estado Civil

ESCOLARTDADE:

Declaro quc conheço e accito as condiçôes constantes no editâl que rege cste processo seletivo e. se convocado pam

contÍataçào, quc apresentarei todos os documentos compmbatórios das condiçôes exigidas pard exercer â função.

Quantidadc dc documcntos cntrcgues

EM. 12025

ASS|\ATURA DO C_{rDt DAI'O

Inscriçà0,\ie

Processo Seletil o S firado,\'r

CARGO

Nomc

CPF

RC

Rua Toncredo de Almeida Neves. s/ n'- CEAD - 79.730-000
Fone/Fax: f,466-2700 /14ó6-2860 e-mail: smsgloria@hotmail,com.br

CO\IPROYA\TE DE I\S('RI

Quantidadc dc documentos cntregues

Data Assinâ1uÍa do ServidoÍ
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\lal,

ESTADO DE MATO (;ROSSO DO STIT,

PRE}'EI TTIRA \TT'\ICIPAL DE Gt,ÓRI,{ DE DOT'RÁDOS

AN I.-XO I I DO E DITAL N' OO I /2025/S]\IS/ST],SAI I

CAR(;O

Enlermeir
o

ESCOLARI DADE/REQU ISIT
OS

Clurso superior completo e

Registro no Conselho ou Orgão
Fiscalizador do Exercício da
Profissão.

CARGA
IIORARIA
SEMANAL

N. DE
VAGAS

VENCIMENT
O

L()1'^('AOA'I'RIBIII(]OES DO (]ARGO

lmplcmentar açôes para a promoção da saúde
junto à comunidade em todas as fases do
descnvolvimcnto humano, prestando
assistência integral ao usuário, sua família e

comunidade em geral, por meio da realização
de procedimentos de enfermagem, de
atendimento ambulatorial, visitas
domiciliaret. açôcs educativas e cuidados dc
higiene c contbno. Descritivo dc atribuiçôes:
l, Zelar pelo bem-eslar da pessoa atendida.
buscando melhorar as condições dc saúdc do
pacienle. por meio da realizaçào de
procedimcnlos de enfcrmagem. 2. Assegurar
condições adcquadas de limpeza. preparo. 

I

esterilizaçâo e manuseio do material a ser ]

utilizado nos diversos procedimentos. 3.

Contribuir com a qualidade de vida da
população, por meio da execução e/ou
participação em programas, projetos e ações
estratégicas. 4. Dissenrinar coúecimentos a

fim de promover saúde, por meio da
prestação de orientações sobre saúde,
cuidados pessoais e familiares, realizando
reuniões. grupos de serviço, gmpos na
comunidadc. trabalhos individuais, gnrpais
e/ou outros eventos. 5. Produzir análises.
relatórios. materiais educativos e boletins-
preparando informaçôes em saúde, visando

40hrs clt RS 5.781,69 Equipes de
ESF c EAP

Rua Tancredo de Almeida Neves. s/ n" CEAD - 79.7J0-000
Fone/Fax: J,Í66-27fi) /.1,166-2860 e-mail: smsgloriafdhoÍmâil.com.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO STJI,

PREFEITT'RA }tT:\ICIPAL DE CI,óRIA DE DOT'RÁDOS
ffi.ru

Fonoaudio
logo

Nível Superior em Fonoaudiologia
conr registro no conselho de

classe.

realizar atividades de qualificação
pennânente dos Agentes Cornunitários de
Saúde, com vistas ao desempenho de suas

funções.
IRealizar procedimentos de fonoaudiologia,

prezando pela saúde e qualidade de vida dos
usuários, prestando assistência integral a este

e à sua família e/ou cuidador, para

recuperação e aperfeiçoamento dos pacientes
no que se refere aos aspectos fisico, social e

psicológico.
Descritivo de atribuições: l. Buscar o
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala,
objetivando a qualidade de vida dos
pacientes. 2. Prestar atendimento a

pacientes, familiares e/ou cuidadores para
prevenção, habilitação e/ou reabilitação de
pessoas. 3. Complementar o diagnóstico de
pacientes, emitindo pareceres quanto ao
aperleiçoamento ou a praticabilidade

de reabilitação fonoaudióloga. 4.
Promover. aprimorar e prevenir aspectos

relacionados à audição. linguagem (oral e

escrita), motícidade oral e voz, favorecendo
o processo de ensino aprendizagem dos
educandos da rede de ensino do município.
5. Elaborar projetos e desenvolver
trabalhos que visem a prevençào.
promoção e reabilitação da fala, visando
melhorar e incrementar o atendimcnto
fonoaudiológico. ó. Participar de equipes
multiprofissionais para identificação de
distúrbios de linguagem e suas

20hr R$ 2.890.84 SESÀI]

Rua Tancredo de Àlmeida Neves. s/ n" - CEAD - 79.7J0-000
Fone/Fax: J466-2700 /3466-2860 e-mail: smsglori{fd)hotnrail..om.br
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ES'I'ADO DI] MA'I'O (;ROSSO DO STiL
PRE}'T:ITI RA ItI:}IICIPAL DE GLÓRIA DE DOI'RADOS

TH]NU

consequências na expressâo, promovendo a

melhoria e apert'eiçoamento das equipes
multiprofissionais. subsidiando açôes e

dccisões. 7. Promover a formaçào
continuada na área de Educação Especial
para os profissionais da Educação e

estagiários e auxiliares de turma da rcde
municipal. 8. PaÍicipar da avaliação da
nccessidade da contratação de
estagiários/aux iliares de turma nas classes
que têm alunos com deficiências, altas
habilidades/superdotados e transtomo global
do desenvolvimento. 9. Manter o registro
das atividades realizadas, prcenchcndo os
formulários necessários. 10. Participar do
planejamento, coordenaçâo, controle e

execuçâo de programas panicipativos
adotados pela prefeihrra, perseguindo os
objetivos dcfinidos nos respectivos
programas e/ou pelo superior imediato.

Fisioterap
euta

Desenvolver açÕes de fisioterapia, desde o
diagnóstico ate o efetivo tratamento,
utilizando-se de tecnicas apropriadas.
visando promover a cura ou a melhora da
qualidade de vida dos pacientes. contribuindo
com a retomada de suas atividades diárias.
Atuar de forma prevcntiva com promoção de
cducaçào cm saúdc. oricntando pacicnles c

familiares, prezando pela indepcndência
funcional, tanto no ambiente domiciliar
quando no social. Descritivo de atribuiçôes:
l. Realizar avaliaçôes fisioterapêuticas
atraves da correlação entrc anamncse, exan'le

20hrs CR R$ 2.890.84 S[,SATJNível Superior com registro no
CREFITO.

Rua Tancredo de Àlmeida Nevcs, s/ u'- CIIAD - 79.7J0-000
Foíe/Fax: J466-2700 /J466-2860 e-mâil: smsgloria(a)ho(mail,com.br
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rlrlr

ESTADO DE }'ATO GROSSO DO STIL
PRE}'EITI. R.{ \II.'\ICIP-{L DE GLÓRIA DE DOT'RÂDOS

rffiru

fisico, testes específicos e exames
complementares, quando necessário, a fim de
idenlificar e tratar coretamente possiveis
disfulções. 2. Elaborar diagnóstico
fisioterapêutico, com a finalidade de detectar
as altcrações apresentadas. considerando
desvios dos graus de normalidade para os de
anormalidade. 3. Planejar estratéBias de
intervenção junto aos pacientes a curto médio
e longo prazo, prescrevendo tratamentos
confoÍÍne necessidades de cada caso.
definindo objetivos, condutas,
procedimentos, frequência e tempo da
intervenção. 4. Redigir laudos
fisioterapêuticos e elaborar pareceres

técnicos, gerando informações pertinentes,
bem como registrar no prontuário do cliente,
as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução,
as intercorrências e as condições de alta da
assistência. 5. Desenvolver açôes educativas
e preventivas, prestando orientaçÔes,
ministrando palestras/formações para
profissionais que possam ser multiplicadores
das ações e do coúecimento. 6. Promover
âções terapêuticas preventivas a instalações
de processos que levam a incapacidade
funcional laborativa. bem como analisar os

fatores ambientais conlributivos ao
conhecimento de disúrbios funcionais
laborais, desenvolvendo programas coletivos
contributivos à diminuição dos riscos dc
acidcnles de trabalho. 7. Dirccionar os

s e locais destinados a atividades

h

SCTVI

Rrra Taocredo de Almeida Neves. sl n" - C-EAD - 79.710-000
Fone/Fâr: 3466-2700 /3,166-2860 e-msili smsgloria(dhoínrail-com.br
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PREFIiII'T:RA \It':!T('IP,{L DE GI-óRIA DE DOI'RÂDOS

t{§ro

fi sioterápicas e/ou terapêuticas ocupacionais,
bem como a rcsponsabilidade tecnica pelo
desempenho dessas atividades. 8. Divulgar
métodos e técnicas de fisioterapia
ocupacional, ressalvados os casos de
produção cientifica autorizada na lr:i. 9.
Efctuar trcinamcnto com os pacicntcs no uso
de póteses, objetivando sua adaptação e

maior dependência. 10. Melhorar a qualidade
de vida do trabalhador, efetuando avaliação
postural dos servidores, analisando a

funcionalidade dos equipamentos e

acessórios de trabalho, intervindo e

organizando ergorromicamente os ambientes
de trabalho. I l. Efetuar avaliaçào
fisioterápica da condrçâo fisica do servidor
submetido ao exame admissional. 12.
Auxiliar no dcscnvolvimenlo de palestras aos

scrvidores. com tcmas prcvcntivos
(alcoolismo, drogas, tabagismo, postura
ergonômica, DST-AIDS e outros). 13.

Participar do planejamento, coordenação,
controle e execução de programas
participativos adotados pela prefeitura,
perseguindo os objetivos definidos nos
respectivos programas e/ou pelo superior
imediato.

Farmaceut
ico

40hrs CR R$ s.781.69 FARMACIA
BÁSICA
MUNICPÂL

Nivel
CRF.

Superior com registro no Contribuir com o uso conscicnte c racional
de medicação. bcnr como con'r o
rcstabelecimento da saúde ou alivio de
sot'rimento dos pacientes, prcstando supoíe
ao usuári«r, família e proÍissionais
cnvolvidos, tirando dúvidas, rcalizando

Rua Tancredo de Alnreida Neves. s/ í" - CEAD - 79.7J0-000
Í'one/Far: .1466-2700 /34ó6-2860 e-mâil: smsglorifl 6lholmltil.com.br Il
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ESTADO DE \IÂTO GROSSO DO St'I-
PREFEÍTT RÁ \IT \ICIP,{L DE GLÓRI,{ DT DOI RADOS

o de Saude
(Zona
rural)

em que atuar desde a data de
publicação do edital deste
Processo Seletivo SimpliÍicado.

referenciais da Educação Popular em Saúde.
mediante açôes domiciliares ou comunitárias,
individuais ou colelivas, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do SUS que
normatizar a saúde preventiva e a atençào
básica em saúde, com o objetivo de ampliar
o acesso da comunidade assistida as ações e
aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania,
sob supervisão do gestor municipal.'

GUAÇTIt-A
NDIA

Rua Tanrredo de Almeida Neves. s/ n'- CEAD - 79,7J0-000
Fone/Fax: 3466-2700 /3466-2860 e-mail: smsgloria(ôhotmail,com.br
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03

\lrt/

ESTADO DE MATO GROSSO DO ST]L
PREFEITT'RA Mt NICIP{L DE GLÓRIA DE DOI, RADOS ffiAU

ANEXO III DO EDITAL N" OOI/2025/SMS/SESATJ

er.rADRo DE ATRTBUTÇÃo »B poNros o nvnlr.lçÂo ctrRRtcuLAR DE
TITT]I,OS I] EXPERIENCIA PROFISSIONAT,

PARA OS CARGOS DE NIYEI- STiPERIOR:

Certidão ou Declaração de Tempo
de Serviço expedida pela Unidade
Administrativa.

Cópia da CTPS
* (página de identiiicação e

registros).

05

0ó

ITEM ESPf,CTFICAÇÃO DOS
TITULOS

VALOR
UNITÁ
RIO

VALOR
MÁxTM
o

COMPROVAÇÃO

Tempo de serviço público
prestado à admisntração
pública em esfera municipal,
estadual ou federal. a razão de
1,00 ponto por ano
trabalhado, na área para o
qual concorre.

1.00 10.00

0,50 5.00

Tempo de serviço Prestado à

enrpresa privada, a nzÃo de
0,50 ponto por ano trabalhado,
na área para qual concoÍTe.

Cursos de aperfeiçoamento,
concluidos até a data de
publicação deste edital, desde
que relacionado à iírea
do cargo pretendido, com
carga horária minima de 100
(cem) horas.

Certificado. Diploma ou Atestâdo
de Conclusào expedido pela
Unidadc Educacional.
+(Não serão aceitos declarações)

Cursos de aperfeiçoamento,
concluidos até a data de
publicação deste edital. desde
que relacionado à área

do cargo
pretendido, com carga honária
minima de 60 (sessenta) horas.

\ll 5,00

Certificado, Diplonra ou Atestado
de Conclusão expedido pela
Unidade Educacional.
*(Não serão aceitos declaraçôes)

Cursos de aperfeiçoamento,
concluido até a data de
publicação deste edital, desde
que relacionado à área
do cargo
pretendido, com carga horária
minima de 40 (quarenta) horas.

0,50 5,00

Certificado, Diploma ou Atestado
de Conclusão expedido pela
Unidade Educacional.
*(Nâo serão aceitos declarações)

Conclusão de curso de Pós-
Craduação, lato sensu. em
nivel de Especialização com
Carga Horária mínima de 360
(trezentos e sessenta) horas

3.00 6.00 Certificado de conclusão de cunio
de Pós-Graduação em nivel de
especialização lato sensu, com
carga horiíria mínima de 3ó0
(trezentas e sessenta) horas,
reconhecido pelo Ministério da
Educaçào, ou declaração de
conclusão de Pós- Graduaçâo em
nível de especialização, desde que

acompaúada do respectivo
histórico escolar, expedidos pela
Unidade F-ducacional-

Rua Tâncredo dê Almeida Neves. s/ n' - CEAD - 79.730-000
e-mail: saude@gloriâdedourados.ms.gov.br

0,50 5,00
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PARA (]ARGOS NÍVEL MÉDIO

ESTADO Df, MATO GROSSO DO SUL
PREFEITI'RA NIT'\ICIPAL DE GLÓRI DE DOI. RADOS ffiAU

07

08 Diploma, devidamente
registrado, de conclusão de curso
de doutorado. reconhecido pelo
Ministério da Educaçào, ou
certificado/declaração de
conclusâo de curso de doulorado,
desde que acompanhado dos
respectivos hislóúco escolar e

ata de defesa da tese.

expedidos pela Unidade
Educacional.

coruPROvA(rÃo

Diploma, Certificado ou
Declaração dc conclusão dc
Curso de Pós-Graduaçâo em
nivel de Especializaçào-lato
sensu na área da saÍrde. com
carga horária mínima de 360
tÍczentos c scsscnta horas
Cursos de Capacitação
Profissional relacionados à área

da saúde com carga horár

ITENT ESPECIFICAC lts
DOS TÍTT]LOS

il

Observações:
l) Não será aceita a pontuação de um mesmo título mais dc uma vez.

ta

igual ou superior a 20horas.
Serão considerados apenas os
cursos realizados entre o ano de
2016 até a data de publicação
deste edital.
Declaração, Atestado ou
Caíeira Profissronal (folha dc
rosto e da(s) folhaís) dc
anotaçâo do rcgistro
empregaticio), que comprovcm
tempo de scrviço preíado na
área da saúde cm que constc o
periodo dc inicio e término da

Conclusão de curso de
Graduaçào em nivel
Mestrado.

Pós-
de

ti Diploma, devidamente
registrado, de conclusão de curso
de mestrado, reconhecido pelo
Ministerio da Educação, ou
certificado/declaração de
conclusão de curso de mestrado.
desde que acompaúada dos

respectivos histórico escolar e

atÀ de defesa da
dissertação, expedidos pela
Unidade Educacional.

t0 l0

8

Conclusão de curso de Pós-

Graduaçâo em nivel de
Doutorado.

VALOR
I.INITÁRI
o

VALOR
MÁxI
MO

Curso de Pós-Graduação em
nivel de Especialização-lato
sensu na área da saúde, com
carga horária mínima de 360
(trezentasesessenta) horas.

l0 20

Cursos de Capacitação
Profissional relacionados à

área da saúde

02 5 .10

Tempo De Serviço Em Area
De Saúde Publica Ou Privada

03 5
(PONTOS)
PARA
CADA 6
MESES
TRABALH
ADOS

30

Rua Tancredo de Almeida Neves. s/ n' - CEAD - 79.730-000
e-mail: saude@gloriadedourâdos.ms.go§.br
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ESTADO DE MATO GROSSO DO ST]L
PREÍ'EITURA }ITJNICIPAL DE GLORIA Df DOURADOS

ANEXO IV DO EDITAL N" OOI/2025/SMS/SESAU
FORMLILÁRIO DE RECTIRSO

Nome:

No da Inscrição

CPF:

Telefone:

JUSTI FICATIVA PARA REVISAO

MS de de 2025.

Assinatura do Candidato

Rua Tancredo de Almeida Neves, s/ n" - CEAD - 79,7J0-000
e-mail: saudeíâgloriadedourados.ms.gov.br
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IISTADO DE MATO GROSSO DO STIL
PREFEITI.'RA }TT \ICIPAL DE GLÓRIA DE DOT'RADOS

ANEXO V DO EDITAL N" OOI/2025/5MS/SESATI
CRONOGRAMA DE DATAS

Rua Tancredo de Almeids Neves, s/ n" - CEAD - 79.710-000
e mail: srude@rgloriadedourados.ms.gov.br

Puhlicação do Edital 15t01t2025
21t01t2025Inicio das Inscrições 17t0U2025

Divulgação da
Classificação Preliminar

23t01t202s

Apresentação de Recurso 2410U202s
Resultado l-inal 27t01t2025

w
DATA/PERIODOEVENTO ENCERRAJlIENTO

I

I
L


